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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

Chamamento Público nº. 001/2020 

 

Objeto: Celebração de Termo de Colaboração para o atendimento de 300           

(trezentas) crianças e adolescentes de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos, em            

atividades de grupos e oficinas ligadas ao esporte, cultura e educação,           

fundamentado no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, priorizando          

as famílias em situação de vulnerabilidade social, residentes na cidade de Santana            

de Parnaíba. 
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado a partir de 29 de outubro de               

2020, por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, no ícone “Portal do          

Cidadão/Chamamento Público/Assistência Social”. 

Data da Sessão de Abertura (Credenciamento e Recebimento dos envelopes):          

02/12/2020, às 15h00min, na Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua           

Santa Cruz, 155 - Centro, Santana de Parnaíba - SP, CEP: 06501-095. 

 

Santana de Parnaíba, 29 de outubro de 2.020.  

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SANTANA DE PARNAÍBA 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

Dispensa de Licitação 015/2020 
Expediente nº 025/2020 

 
OBJETO/ COMPRA DIRETA: CONTRATAÇÃO DE SEGURO AUTO 
CONTRATANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA 
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
VALOR GLOBAL: R$1.026,71(um mil e vinte seis reais e setenta e um 
centavos). 
 
 

 
Santana de Parnaíba, 22 de setembro de 2020. 

 
 
 

Maria de Fátima Pereira 
Diretora Presidente 

 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA 
DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO - EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA  
 
 
Portaria n.º 100/20 de 26/10/2020 – Extinguir a partir de 06 de Outubro de 2020, a aposentadoria 
concedida através da Portaria nº 98/2018 ao Sr. CUSTODIO LOPES GONÇALVES, portador do RG n.º 
7.220.460-6 SSP-SP, em razão de seu falecimento. 
 
 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA 
DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE 
 
Portaria n.º 101/20 de 26/10/2020 – Resolve, nos termos do artigo 17 da Lei Municipal 2.370 de 01 de 
Julho de 2002, conceder pensão por morte para a Sra. VERA LUCIA SANT ANA SILVA, portadora do 
RG. nº 18.418.414-9 SSP/SP, em razão do falecimento do servidor ANTÔNIO SERGIO SILVA. 
 
 
Portaria n.º 102/20 de 26/10/2020 – Resolve, nos termos do artigo 17 da Lei Municipal 2.370 de 01 de 
Julho de 2002, conceder pensão por morte para a Sra. NOEME FERREIRA LIMA, portadora do RG. nº 
25.131.413-3 SSP/SP, em razão do falecimento do servidor NATALINO DA SILVA CINTRA. 
 
 
 
 
 
 

Santana de Parnaíba, 26 de Outubro de 2020. 
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA – DIRETORA PRESIDENTE 

 
 

 

 

Caixa de Previdência e Assistência dos 
Servidores Municipais de Santana de Parnaíba 

Av. Brasil,132 – 2ºandar–Jd.São Luis-Cep 06502-210–Santana de Parnaíba –SP–Fone/Fax:(011) 4154-1758/1116 

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Carta Convite Nº 001/2020 – Expediente Nº 018/2020 

Aquisição de computadores e servidor para as dependências da Caixa de Previdência e 
Assistência aos Servidores Municipais de Santana de Parnaíba. 

Adjudico e Homologo o certame acima identificado a empresa: Microware Engenharia de 
Sistemas Ltda. 
 

Santana de Parnaíba, 28 de outubro de 2020. 
Diretora Presidente 

 
 
 
 
 
 

COMUNICADO DE ABERTURA DE ENVELOPE Nº 02 -  PROPOSTA DE 
PREÇOS

Tomada de Preços N.º 014/2020 – Proc. Adm. Nº 768/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para substituição de esquadrias de ferro e outros para utilização no prédio 
do Corpo de Bombeiros.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana 
de Parnaíba faz saber que, decorreu in albis o prazo para interposição de 
recurso na fase de habilitação. Destarte, fica determinado o dia 27/10/2020 às 
09h00m  para a realização de sessão pública de abertura dos envelopes nº 02 – 
Propostas Comerciais das empresas habilitadas, no mesmo local mencionado 
nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 23 de outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

_______________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 159/2020 Proc. Adm. nº 676/2020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de SERRALHERIA 
PARA A CONFECÇÃO DE ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO TIPO 
LONGARINA (EM PEÇAS DE 1,50M), A SEREM INSTALADAS COM 
CHUMBADORES MECÂNICOS TIPO PBA 3/8 NO ESPELHO OU PISO DO DEGRAU 
DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE 
ASSENTOS DESPORTIVOS TIPO MONOBLOCO, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Atividade Física, Esportes e Lazer - SMAFEL.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO os itens 
do LOTE 01 a favor da empresa CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA. 

Santana de Parnaíba, 27 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 179/2020 – Proc. Adm. n.º 0751/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de SANEANTES 
e SOLUÇÕES DE ENFERMAGEM PARA LIMPEZA ou DESINFECÇÃO, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO os Itens 
01 e 06 a favor da empresa L.F. WOLF ARIAS HOSPITALARES LTDA; o Item 
02 a favor da empresa HIROMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP; o 
Item 03 a favor da empresa ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI; e o 
Item 04 a favor da empresa GROW QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
Em tempo, comunica-se que os itens 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 
restaram FRACASSADOS e/ou DESERTOS, e a tempo serão republicados.

Santana de Parnaíba, 21 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 185/2020 Proc. Adm. n.º 769/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA com garantia, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.
Na oportunidade, considerando a ausência de manifestação de interposição 
de recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte 
empresa: DM3 COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI EPP.

Santana de Parnaíba, 21 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 196/2020 Proc. Adm. n.º 816/2020

Objeto: Registro de Preços para locação de PLACAS METÁLICAS E GRADES 
DE PROTEÇÃO (fechamento de áreas), para apoio e infraestrutura de eventos 
geridos por todas as secretarias municipais de Santana de Parnaíba, pelo 
período de 12 meses, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo.
Na oportunidade, considerando a ausência de manifestação de interposição 
de recurso, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte 
empresa: SELT-SERVIÇOS ESTRUTURAS LOCAÇÕES TEMPORARIAS EIRELI.

Santana de Parnaíba, 21 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

COMUNICADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Pregão Eletrônico n.º 193/2020 – Proc. Adm. n.º 795/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
para ministrar CURSO DE TÉCNICAS E TÁTICAS AVANÇADAS DE TIRO E DE 
CAPACITAÇÃO AO USO OPERACIONAL DA CARABINA CTT CALIBRE .40 para 
80 servidores da Guarda Municipal de Santana de Parnaíba - GMC/SP, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Urbana.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando o princípio 
da economicidade e a supremacia da Administração Pública na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, 
restou FRACASSADA a licitação supra, cuja abertura ocorreu em 15/10/2020, 
devido a ausência de competitividade, havendo participação de apenas uma 
empresa interessada, conforme consignado em Ata.

Santana de Parnaíba, 28 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 200/2020 – Proc. Adm. nº. 829/2020

Objeto: Contratação de Solução de HIPERCONVERGÊNCIA, contemplando 
instalação, configuração, garantia estendida on-site do fabricante com suporte 
técnico e repasse de conhecimento, para integração à infraestrutura existente no 
ambiente do Data Center da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação 
(SMTI) da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba (PMSP).
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que está suspensa “sine-die” 
a abertura da licitação supracitada, conforme determinação do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo através do processo TC-023912.989.20-9.
Em virtude disso, informa-se que qualquer deliberação, bem como novas 
diretrizes pelo seguimento do certame, será comunicado aos interessados 
através de publicação no DOE-SP.

Santana de Parnaíba, 26 de outubro de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Concorrência Pública N.º 005/2020 – Proc. Adm. Nº 627/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para 
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO LOGÍSTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, sito a Rua Maria Valderes Santana Oliveira, s/n -  Santana de 
Parnaíba/SP.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana 
de Parnaíba vem através deste informar aos Licitantes da Concorrência Pública 
supracitada que a empresa FIG INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELI, 
interpôs recurso tempestivamente, contra a decisão da CPL em INABILITÁ-LA.
Sem mais, informamos que o prazo para o envio das eventuais contrarrazões é 
de até 5 (cinco) dias úteis contados do subsequente a esta publicação.

Santana de Parnaíba, 28 de outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

_______________________________

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Concorrência Pública N.º 006/2020 – Proc. Adm. Nº 644/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para 
CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL MUNICIPAL - Santana de Parnaíba – SP.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana 
de Parnaíba vem através deste informar aos Licitantes da Concorrência 
Pública supracitada que as empresas HCON ENGENHARIA LTDA e ENGEFORM 
ENGENHARIA LTDA, interpuseram recursos tempestivamente, ambas 
apontando desconformidades no julgamento desta CPL na fase de classificação 
de propostas.
Sem mais, informamos que o prazo para o envio das eventuais contrarrazões é 
de até 5 (cinco) dias úteis contados do subsequente a esta publicação.

Santana de Parnaíba, 22 de outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

_______________________________
 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 210/2020 – Proc. Adm. nº. 855/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento e instalação de BOX MODULAR 
PARA AMBULANTES, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 
Finanças, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 
26/10/20, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem 
como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 09/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 23 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 212/2020 – Proc. Adm. nº. 857/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de GASES 
HOSPITALARES MEDICINAIS e OXIGÊNIO PARA ASSISTÊNCIA DOMICILIAR, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 
26/10/20, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem 
como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 09/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 23 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 213/2020 – Proc. Adm. nº. 861/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e plantio de 
GRAMA DO TIPO ESMERALDA EM BOBINAS (ROLOS), no Campo Municipal 
de Futebol Beira Rio, incluindo mão de obra especializada e todo material 
necessário, em atendimento à Secretaria Municipal de Atividade Física, Esporte 
e Lazer.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 
27/10/20, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem 
como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 10/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 26 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 214/2020 – Proc. Adm. nº. 866/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
para CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA MODULAR 
DE SINALIZAÇÃO VISUAL, TOTENS, PLACAS SINALIZADORAS INTERNAS 
E EXTERNAS, LEGENDAS DAS PLACAS, LETRA CAIXA ALTA, LETREIROS, 
ADESIVOS E DEMAIS COMPONENTES DO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL para o Centro Administrativo da cidade de Santana de Parnaíba.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 
28/10/20, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem 
como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 11/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 27 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

_______________________________

COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2020 – PROC. ADM. Nº 768/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para substituição de esquadrias de ferro e outros para utilização no prédio 
do Corpo de Bombeiros no município de Santana de Parnaíba.
A Comissão Permanente de Licitações faz saber que julgou CLASSIFICADAS as 
propostas comerciais na seguinte ordem: 1. NASCON CONSTRUÇÕES EIRELI – 
R$ 106.808,87 e 2. VG AÇOS COMERCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS – R$ 130.838,25. Ambas são declarantes ME/EPP.
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto 
os prazos para eventuais interposições de recursos nos termos do disposto no 
artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

Santana de Parnaíba, 28 de outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EDITAL
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, abre procedimento de 
chamamento público para cadastramento aos EDITAIS DA LEI ALDIR BLANC DE 
APOIO À CULTURA, cujas inscrições estarão abertas no período compreendido 
entre 03/11/2020 à 12/11/2020. Deverão ser observadas as regras destes 
EDITAIS, a Lei Federal nº 14.017/2020, Decreto Federal nº 10.464/2020, 
Decreto Municipal nº 4426/2020; Decreto Municipal nº 4466/2020, Lei 
Municipal nº 3918/20 e demais legislações aplicáveis.
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EXPEDIENTE:
A Imprensa Oficial de Santana de Parnaíba (Lei   3244/2013) 
é uma publicação da Prefeitura Municipal de Santana de  
Parnaíba, produzida pela Secretaria de Comunicação Social.
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. 
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser 
encontrados em repartições públicas de âmbito municipal, 
bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados 
no Paço Municipal.

Secretaria de Comunicação Social

Produção de Noticiário: Depto. de Jornalismo da Secretaria de Comunicação Social

Avenida Brasil, 132 - Jardim São Luís - CEP 06502-210 - Santana de Parnaíba/SP 

Fone: (11) 4622-7950

E-mail: secom.imprensa@santanadeparnaiba.sp.gov.br | Site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br

Publicação realizada no dia 29 de outubro de 2020 somente no site da prefeitura

Editor e revisor: Renato Menezes -  MTE 54.101

Depto. Jornalismo: Cintia Almeida / Willian Rafael / Guilherme Balbino /Jefferson Cassundé

Diagramação: Vera Yukimoto / Ricardo Branco / Fernando Gomes / Reginaldo Angelo

Periodicidade: SemanalPrefeito: Elvis Leonardo Cezar
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edições através do 

seu celular com esse 
QR Code
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“Workshop de Capacitação para Preenchimento dos Editais 
Referentes ao Inciso III da Lei Aldir Blanc”

OFICINA DE CAPACITAÇÃO

Data: 03/11/20, terça-feira

Local: Cine Teatro Cel. Raymundo

Endereço: Rua Suzana Dias, nº 300 - Centro Histórico - Santana de Parnaíba/SP

Início: 14h00 Término: 15h30

Pauta: “Workshop de Capacitação para Preenchimento dos Editais Referentes 

ao Inciso III da Lei Aldir Blanc”

Justificativa: O workshop de capacitação para preenchimento dos editais 

referentes ao inciso III da Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc para 

esclarecimentos aos munícipes que tenham dúvidas sobre participação e 

elaboração de projetos. O Decreto Municipal nº 4.466/20 que “regulamenta, 

no âmbito do município de Santana de Parnaíba, a destinação do recurso de 

R$942.908,31 [...] provenientes da Lei Federal nº 14.017/20 de Emergência 

Cultural Aldir Blanc [...]”, estabelece em seu art. 2º inciso II “elaboração e 

publicação de editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis 

para prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, 

manutenção de agentes de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, 

de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, 

de produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de 

atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em 

observância ao disposto no inciso III do artº. 2 da Lei nº 14.017, de 2020.”. 

A seguir conteúdo programático: I - Passo a Passo de Inscrição (recebimento 

de documentação na sede da Secretária de Cultura e Turismo das 09h00 às 

12h00 e das 13h00 às 16h00 do dia 03/11, terça-feira à 12/11, quinta-feira 

- 5 min); II - Preenchimento do cadastro de propostas para a área cultural do 

município de Santana de Parnaíba (apresentação do link de cadastro e relação 

com a documentação estabelecida no edital XXX – 15 min); III - Preenchimento 

da ficha de inscrição (instruções sobre a elaboração de propostas e projetos 

conforme editais XXX e XXX - 30 min); IV – Esclarecimentos (dúvidas - 20 min); 

V – Certidões (informar que a responsável pela gestão documental é o CAA 

procurar Claudia no telefone 4622-8700 documentação na sede da Secretária 

de Cultura e Turismo das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 do dia 03/11, 

terça-feira à 12/11, quinta-feira - 5 min); VI – Recadinhos (oficina de live, 

prazos e etc - 5 min). 

Público Alvo: I - Gestores Culturais; II - Artistas e Trabalhadores da Cultura; 

III – Munícipes interessados na temática.

Material: app online (ppt e links); audiovisual (data show, passador slides); 
lista de presença; lista de link úteis (certidões, edital, cadastro, decreto ...).

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC 

Data: 05/11/20, quinta-feira
Local: Cine Teatro Cel. Raymundo
Endereço: Rua Suzana Dias, nº 300 - Centro Histórico - Santana de Parnaíba/SP
Início: 14h00 Término: 16h00 
Pauta: “Apresentação do Relatório Parcial de Gestão dos Recursos da Lei 
Federal nº 14.017/20” 
Justificativa: Em Santana de Parnaíba os trabalhos relacionados à gestão do 
recurso da Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc estão sendo realizados 
desde o mês de julho de 2020. Desde então, a Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo organiza-se para a descentralização dos recursos previstos nos incisos 
II e III da Lei Federal nº 14.017/20. O primeiro momento foi de construção 
e divulgação de formulários onde trabalhadores e espaços que fomentam a 
Cultura em Santana de Parnaíba. O levantamento possibilitou o mapeamento e 
entendimento dos stakeholders desta ação. Concomitantemente foi estabelecido 
pela administração pública municipal o Decreto nº 4.426/20 que “Regulamenta, 
em âmbito municipal, a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que 
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 06, de 20 de março de 2020.”. O Grupo de Trabalho de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Aldir Blanc reúne-se, periodicamente, todas as quarta-feiras. 
Já foram realizadas 7 reuniões consultivas e deliberativas. O Decreto Municipal 
nº 4.466/20 que “regulamenta, no âmbito do município de Santana de Parnaíba, 
a destinação do recurso de R$942.908,31 [...] provenientes da Lei Federal nº 
14.017/20 de Emergência Cultural Aldir Blanc [...]”, estabelece em seu art. 15 
“Fica condicionada à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por meio do 
Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Federal nº 14.017, 
de 2020, a realização de uma audiência pública para apresentação do 
relatório parcial da gestão dos recursos da Lei Federal nº 14.017, de 2020”. 
Portanto, nesta audiência pública, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
tornará público o “Relatório Parcial da Gestão do Recurso” federal destinado ao 
setor cultural, exclusivamente, à espaços culturais e mecanismos de fomento 
à Cultura conforme os incisos II e III da Lei Federal de Emergência Cultural 
Aldir Blanc e regulamentada, em nosso município, pelo Decreto Municipal nº 
4.466/20. Sendo assim, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo garante a 
publicidade e transparência na gestão deste recurso público.

Público Alvo: I - Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei 
Aldir Blanc; II - Gestores Culturais; III - Artistas e Trabalhadores da Cultura; IV - 
Munícipes interessados na temática.

Ofício n.º 488/2020 – C.P.P. – SMNJ
Prezada Senhora Angela Santos Ribeiro:

Vimos, pelo presente, solicitar o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas a contar da publicação deste, perante este Depar-
tamento Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado pelo Senhor 
Prefeito no Processo Administrativo nº 019/2019, onde figura como indiciada-
Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Santana de Parnaíba, 30 de outubro de 2020.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

CRF nº 025/2019

Certidão De Regularização Fundiária Urbana - REURB E 

 LOTEAMENTO DENOMINADO VILA ABBONDANZA 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de 

Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Habitação, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 

349.898/14, O.S. nº 121.270/2014, CERTIFICA que o loteamento denominado 

Vila Abbondanza localizado no perímetro  urbano, devidamente consolidado e 

integrado à cidade, anterior 22 de dezembro 2016, com acesso pela Estrada 

Municipal do Votuparim, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, 

em Zona Residencial de Baixa Densidade Tipo 3 -  ZRDB 3  e Zona de Uso 

Diversificado Tipo 4 - ZUD-4, com área de 45.843,66 m², composto por  31 

(trinta e um) lotes e 04 (quatro) Quadras denominadas A, B, C e D, sistema 

viário consistente das Ruas Albina Gilli Abbondanza, Hildebrando Gilli, Estrada 

Municipal do Votuparim e Área verde, objeto da Matrícula nº 26.133, oriunda 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Barueri, foi REGULARIZADO 
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através de Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Específico - Reurb E, promovido pelo Sr. José Vicente 

Abbondanza, APRECIADO E APROVADO pelo Município de Santana de Parnaíba, através do Auto de Regularização 

Fundiária Urbanística e Ambiental nº 004/2019 expedido em 14 de março de 2019; CERTIFICA que as medidas de 

intervenção e obras de infraestrutura necessárias encontram-se devidamente descritas no Plano Regularização Fundiária 

e respectivo Termo de Compromisso Urbanístico e Ambiental; CERTIFICA, que o Córrego que confronta com o núcleo 

objeto da presente Reurb é Municipal; CERTIFICA, que esta Serventia procedeu a notificação aos titulares do domínio e 

os responsáveis pela implantação do parcelamento objeto da Matrícula nº 26.133; bem como, de seus confrontantes, 

quais sejam: Matrícula nº 33.418 (lote 15 da Quadra B do loteamento Jardim dos Bandeirantes), Matrícula nº 20.481 

(Lote 22 da Quadra B do loteamento Chácaras Estela), Transcrição nº 10.777 (Lote 23 da Quadra B do loteamento 

Chácaras Estela), 4752 (Lotes 24 e 25 da Quadra B do loteamento Chácaras Estela), 71.129 (Lotes 26 e 27 da Quadra B 

do loteamento Chácaras Estela) e Matrícula nº 61.362; bem como, terceiros interessados, nos termos do artigo 31 da Lei 

Federal nº 13.465/2017; CERTIFICA, ainda, que após o decurso do prazo legal não houve impugnação à presente Reurb 

E; dessa forma, apto ao registro, com a abertura das matrículas dos lotes oriundos do parcelamento e respectivas áreas 

públicas; bem como, a titulação de seus ocupantes, conforme cadastro físico e social integrantes do referido processo 

administrativo e listagem anexa, nos termos § 6º do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18 c/c e artigo 23 da Lei Federal 

nº 13.465/17; por fim, CERTIFICA que foram cumpridos integralmente os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, 

de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18. Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 27 dias do mês 

de Outubro de 2020. Eu, Anna Erica de Camargo Prado,                         Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido 

é verdade e dou fé. Publique-se, Arquive-se e Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN

Secretária Municipal de Habitação

Anexo 01 - LISTA DE OCUPANTES (REURB E)

Lista de ocupantes referente ao Processo Administrativo nº 349.898/14, Projeto de Regularização Fundiária de Interesse 

Específico, loteamento  denominado Vila Abbondanza , nos termos da Federal nº 9.310/18 c/c artigo 23 da Lei Federal 

nº 13.465/17.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA ATUAL LOTE ATUAL LOTEAMENTO

WALDIR SOTRATTE LEPTICH
MONIQUE GARRY
(SÓCIO) WALTER ROBERTO SOTRATTE LEPTICH
SONIA MARIA GAVA LEPTICH

916.772.038-20
008.253.588-41
308.498.028-49
676.758.758-34

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

A 1 VILA ABBONDANZA

ELIZEU GILLI
ANA LIGIA LEITE GILLI

156.362.258-06
177.468.778-00

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA A 2 VILA ABBONDANZA

JOSÉ VICENTE ABBONDANZA
BRITES BRASILIO BRANCO ABBONDANZA

829.093.698-20
049.602.368-33

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA B 2 VILA ABBONDANZA

ONOFRE KARWACKI
CARMÉLA REGINA ABBONDANZA KARWACKI

004.023.028-77
252.459.368-10

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA B 3 VILA ABBONDANZA

CELIA MARIA ABBONDANZA 040.546.168-28 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA B 4 VILA ABBONDANZA

HUMBERTO RABELO DE MATOS
VERA ROSA RABELO DE MATOS
(SÓCIA) ELIANE TEODORO CABRAL 
ANTONIO NIVALDO CABRAL

105.541.788-50
064.273.178-06
996.772.028-04 
655.920.188-00

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

B 5 VILA ABBONDANZA

ONOFRE KARWACKI
CARMÉLA REGINA ABBONDANZA KARWACKI

004.023.028-77
252.459.368-10

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA B 6 VILA ABBONDANZA

CELIA MARIA ABBONDANZA 040.546.168-28 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA B 7 VILA ABBONDANZA

JOSÉ VICENTE ABBONDANZA
BRITES BRASILIO BRANCO ABBONDANZA

829.093.698-20
049.602.368-33

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA B 8 VILA ABBONDANZA

MARCOS ABBONDANZA
SOLANGE APARECIDA ABBONDANZA

085.868.348-23
068.250.328-28

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA B 9 VILA ABBONDANZA

FLÁVIO EDUARDO GILLI 185.446.638-00 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 1 VILA ABBONDANZA

SAMUEL HILDEBRANDO GILLI 096.610.248-71 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 2 VILA ABBONDANZA

JOSÉ RUAS FILHO 013.971.918-05 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 3 VILA ABBONDANZA

JOSÉ RUAS FILHO 013.971.918-05 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 4 VILA ABBONDANZA

ELIZANGELA GILLI MARQUES
ROBERTO CARLOS MARQUES

113.712.368-01
096.576.618-70

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 5 VILA ABBONDANZA

EDSON CUBA
MAGALI FERNANDES RAMOS CUBA

014.251.518-33
074.474.678-71

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 6 VILA ABBONDANZA

ROSANGELA GILLI
SIVALDO RODRIGUES DE MORAES

271.946.648-44
118.635.788-62

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 7 VILA ABBONDANZA

DANIEL MARTINS MALVA
THAIS MELAINE PORTO PINTO MALVA

326.287.918-54
103.889.717-38

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 8 VILA ABBONDANZA

ELIZANGELA GILLI MARQUES
ROBERTO CARLOS MARQUES

113.712.368-01
096.576.618-70

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 9 VILA ABBONDANZA

JOSÉ RUAS FILHO 013.971.918-05 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 10 VILA ABBONDANZA

RUBENS GILLI JUNIOR 260.820.428-75 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA C 11 VILA ABBONDANZA

JOSÉ VICENTE ABBONDANZA
BRITES BRASILIO BRANCO ABBONDANZA

829.093.698-20
049.602.368-33

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 1 VILA ABBONDANZA

GERSON LEVI LAZZARIS
(SÓCIA) GEÓRGIA VIEIRA DA SILVA

218.126.828-24
398.203.258-03

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 2 VILA ABBONDANZA

LUIS ANTONIO SOARES
MARIA FERRARES PONCIANO SOARES

155.678.058-37
169.437.428-92

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 3 VILA ABBONDANZA

EUCLIDES SOARES DE JESUS
ANA MARIA MARCHESINI DE JESUS

174.355.428-14
143.293.648-40

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 4 VILA ABBONDANZA

IRACEMA CAVALCANTI CARDOSO
PEDRO TEIXEIRA CARDOSO

183.446.298-37
667.877.778-68

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 5 VILA ABBONDANZA

DAVID GILLI 055.596.658-51 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 6 VILA ABBONDANZA

DAVID GILLI 055.596.658-52 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 7 VILA ABBONDANZA

ONICE LEITE GILLI 273.470.828-03
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA D 8 VILA ABBONDANZA

DAVID GILLI 055.596.658-52 LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA D 9 VILA ABBONDANZA

Eu Elisângela Patrycia da Silva                                         , Prontuário n° 36142,  conferi e digitei.

Santana de Parnaíba, aos 27 dias do mês de outubro de 2020. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN

Secretária Municipal de Habitação

EDITAL DE REVOGAÇÃO 
QUALIFICADOS FALECIDOS

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município 

de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso de 

suas atribuições legais, diante da notícia de falecimento, dos abaixos qualificados, REVOGA-SE, a legitimação fundiária 

outorgada.

NOME CPF TITULAÇÃO N° C.R.F.
Data do Anexo 

C.R.F.

Edição 
Imprensa 

Oficial 
Publicação 

da Lista
LEI FED. 

13.465/17

QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL

LOTEAMENTO

ERCILIO ALVES LOPES
MARIA MINERVINA VIEIRA LOPES

330.568.979-04
342.077.548-22

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

014/2019 08/01/2020 314/2020 L 12
PARQUE DOS 
MONTEIROS I

Santana de Parnaíba, aos 27 dias do mês de Outubro de 2020. Eu Elisângela Patrycia da Silva,                                               Prontuário 
36.142. Editei e conferi.
Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

ERRATA

ERRATA DA LISTA DOS OCUPANTES REURB S - CRF 014/2018 - PARQUE DOS MONTEIROS I, Processo Administrativo nº 189.412/08, 

publicada na Imprensa Oficial do Município - Edição Nº 314/2020.

Onde lê-se:
REURB S do Loteamento Parque dos monteiros I, Processo Administrativo nº 189.412/08, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 

c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUAD. ATUAL LOTE ATUAL LOTEAMENTO

ROSA ANA DE ANDRADE
LUIZ CARLOS GIROLDO GEREMIAS

091.133.088-74
501.469.989-87

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA A 10A PARQUE DOS MONTEIROS - GL 1

Lê-se:
REURB S do Loteamento Parque dos Monteiros I, Processo Administrativo nº 189.412/08, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 

c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUAD. ATUAL LOTE ATUAL LOTEAMENTO

ROSA ANA DE ANDRADE
LUIZ CARLOS GIROLDO GEREMIAS

091.133.088-74
501.469.989-87

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA A 10B PARQUE DOS MONTEIROS - GL 1

Onde lê-se:
REURB S do Loteamento Parque dos monteiros I, Processo Administrativo nº 189.412/08, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 

c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUAD. ATUAL LOTE ATUAL LOTEAMENTO

ELIANE ANDRADE DA SILVA
LEANDRO ANDRADE DA SILVA

262.001.548-05
308.524.468-96

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA A 10B PARQUE DOS MONTEIROS - GL 1

Lê-se:
REURB S do Loteamento Parque dos Monteiros I, Processo Administrativo nº 189.412/08, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 

c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUAD. ATUAL LOTE ATUAL LOTEAMENTO

ELIANE ANDRADE DA SILVA
LEANDRO ANDRADE DA SILVA

262.001.548-05
308.524.468-96

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA A 10A PARQUE DOS MONTEIROS - GL 1

Eu Elisângela Patrycia da Silva                                                         , prontuário n°36142. Editei e conferi.
Santana de Parnaíba, aos 28 dias do mês de Outubro de 2020. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN  
Secretária Municipal de Habitação



10Ano VIII - Edição 357
De 29 de Outubro a 5 de Novembro de 2020

                                                       
 

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL 
 
 
 
 
 
5ª Reunião Extraordinária 

Data: 04/11/2020 

Horário: 10:00 

Via Videoconferência pelo Google Meet. 

Divulgação no facebook do CONDEMAS. 

 

 
 
 

Pauta  
 
 

 
- Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico de Santana de Parnaíba, referente ao                         

Caderno IV  Resíduos Sólidos e Caderno V - Drenagem Urbana; 

 

 

 

 
 

__________________________ 
Veruska Carvalho 

Presidente designada  

 

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL  

RESOLUÇÃO Nº 23 de 21 DE OUTUBRO DE 2020.  

 
Correlação:  
- Processos Licenciamento Ambiental  
 

Manifesta-se a respeito do processo nº 40.016/2019 em               
trâmite na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e               
Planejamento.  

O CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL, no uso das                       
competências que lhe são conferidas pelo artigo 2º da Lei nº 3.888, de 17 de Junho de 2020, e pelo art. 1º e                                             
art. 2º do Decreto no 3671 de 25 novembro de 2014; e  

Considerando o Ofício 002/2020 da Associação de Proprietários em Reserva Santa Ana I em trâmite na OS                                 
40.016/2019. 

Considerando o Parecer Jurídico nº 542/2019 que solicita a justificativa do interesse público para                           
concessão. 

Considerando o Parecer Técnico DMA nº 159/2020 e Parecer DPLAN nº 018/2020 que manifestaram-se                           
FAVORÁVEIS a análise dos projetos apresentados, RESOLVE: 

Art. 1º. Reconhecer o interesse público no atendimento a solicitação da Associação de Proprietários em                           
Reserva Santa Ana I, nos termos da Lei Municipal nº 2.071 de 06 de março de 1998, de concessão de uso                                         
dos bens imóveis do município, relacionados na OS 40.016/2019 com contrapartida da realização do plantio                             
de 6.500 mudas de árvores nativas dentro do loteamento, a ser realizado pela Associação. 
 
Art. 2º.   Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Registrada. Publicada. Cumpra-se.  

Santana de Parnaíba, 21 de Outubro de 2020.  
 
 
 

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL  

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS 
PARA NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, 
MANIFESTAREM INTERESSE OU NÃO NA VAGA PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO: SMA.
RHCONVOCA@SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR.  
CONCURSO PÚBLICO 001/2017 TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 242- NILDA ANA 
VICENTE-RG/SP-23.068.503-1. ENFERMEIRO: 178- JULIANA SOARES FLOR-RG/
SP-42.892.741-5; 179- EDVIGES APARECIDA AMARO-RG/SP-26.316.666-1; 180- 
JACKELINE DE SOUZA FERNANDES-RG/SP-41.789.873-3; 181- VILMA APARECIDA 
DOS SANTOS-RG/SP-29.643.635-5; 182- JAQUELINE GODINHO DE OLIVEIRA-RG/SP-
34.617.480-6. NUTRICIONISTA: 019- LILIAN REGINA CARVALHO DE ARAUJO DIAS-RG/
SP-43.655.675-3. CONCURSO PÚBLICO 008/2018 MOTORISTA: 033- WELLINGTON 
DE SOUZA-RG/SP-33.364.511-X. CONCURSO PÚBLICO 001/2019 AUXILIAR DE 
FARMÁCIA: 006- EZEQUIEL PEREIRA DE SOUZA-RG/SP-39.768.603-1; 007- AMANDA 
GONÇALVES DE LIMA-RG/SP-38.915.088-5. OFICIAL ADMINISTRATIVO: 013- 
KAWANY COSTA DA SILVA-RG/SP-53.493.486-9; 014- VITOR HUGO COSTA CAMILLO-
RG/SP-37.214.457-3; 015- LUANA HALCSIK LEITE-RG/SP-38.493.583-7. MÉDICO 
PLANTONISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 015- AUGUSTO 
HENRIQUE HONÓRIO DE MENDONÇA-RG/SP-8046997; 016- RODRIGO LEAL DE JESUS 
ALVES-RG/SP-22.210.456-4.

CHAMAMENTO DO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO
O APROVADO NO PROCESSO SELETIVO CITADO ABAIXO, FICA CONVOCADO PARA 
NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, 
MANIFESTAREM INTERESSE OU NÃO NA VAGA PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO: SMA.
RHCONVOCA@SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR.  
PROCESSO SELETIVO 002/2018 ENFERMEIRO: 074- GRETCHEN ALVES LISBOA 
LAURENTINO-RG/SP-39.390.078-2.

SANTANA DE PARNAÍBA, 30 DE OUTUBRO DE 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

NOTA OFICIAL PARA IMPRENSA SOBRE RETORNO TOTAL DAS        

ATIVIDADES DO PAT – POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR         

NA MODALIDADE  TOTALMENTE  PRESENCIAL. 

 

Comunicamos que , em obediência ao Decreto Estadual nº 65.237 de 09 de outubro             

de 2020,(em anexo), que estende a quarentena de que trata o Decreto nº 64.881 de               

22 de março de 2020, para até o dia 16 de novembro de 2020, objetivando conter a                 

disseminação do COVID-19 , mantendo a suspensão de atividades não essenciais no            

âmbito da administração pública, os serviços do PAT de Santana de Parnaíba, que são              

vinculados ao governo do estado de São Paulo, por meio de convênio, permanecerão             

com os atendimentos via telefone, email, zap e aplicativo, como vem sendo realizados             

até o momento, conforme cartaz explicativo afixado nos Postos do PAT Fazendinha e             

Centro, (vide anexo). 

Ressaltamos que o Governo do Estado disponibilizou o aplicativo (SINE FÁCIL- Sistema            

Nacional de Emprego), onde todos os serviços do PAT estão contemplados, porém nos             

casos do munícipe apresentar qualquer dificuldade em acessar este aplicativo,          

nossos técnicos do PAT em plena atividade, agendam o atendimento presencial para            

solucionar e orientar estes munícipes. 

- Unidades dos PATs em funcionamento presencial por agendamento: 

- PAT CENTRO (Próximo à Rodoviária) – Tel. 4154-2214 

- PAT FAZENDINHA – Tel. 4622-8250 

Informamos também, que a captação de vagas de emprego permanece em total            

atividade, inclusive convocando trabalhadores para entrevistas previamente       

agendadas nas dependências das salas do PAT, mantendo todos os protocolos de            

distanciamento e higienização necessários, assim como Seguro Desemprego, Carteira         

de Trabalho e captação de Currículos em geral.  

Conforme print do Sistema de empregos do Ministério do Trabalho, que registra os             

atendimentos dos PATs nos municípios, no mês de outubro, até dia 23/10 p.passado, o              

PAT de Santana de Parnaíba encaminhou para os empregadores, 308 candidatos às            

vagas oferecidas e foram realizadas 67 entradas para o Seguro Desemprego neste            

período.(doc. em anexo).  

Atenciosamente, 

SEMEDES – SECRETARIA DE EMPREGO DESENVOLVIMENTO CIÊNCIA TECNOLOGIA E         

INOVAÇÃO – MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA. 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 151/2020 – contratação de empresa especializada para execução de 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE E TELEFONIA INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, assim como assistência técnica e garantia local dos 
serviços, durante o prazo mínimo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades 
do Complexo da Secretaria Municipal de Educação e do Complexo da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba (PMSP) - (PE 
153/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
- CONTRATADA: PIONEIRA ASSESSORIA E COMERCIO EM INFORMÁTICA LTDA 
- DATA: 19/10/2020 - VALOR: R$ 345.000,00 – DOTAÇÕES: 0210-3.3.90.30.99-
1236100172030; 0210-3.3.90.39.99-1236100172030 e 0210-4.4.90.52.35-
1236100171012 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 152/2020 – contratação de empresa para fornecimento de CONTROLADOR 
DE TRÁFEGO 8/8 FASES, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de 
Transporte e Trânsito - (PE 171/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO 
EIRELI - DATA: 20/10/2020 - VALOR: R$ 115.500,00 – DOTAÇÃO: 0230-4.4.90.52..35-
2678200461050 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 153/2020 – contratação de empresa especializada para execução 
de SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE E TELEFONIA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, assim como assistência técnica e 
garantia local dos serviços, durante o prazo mínimo de 12 (doze) meses, para atender 
às necessidades do Complexo da Secretaria Municipal de Educação e do Complexo 
da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba 
(PMSP) - (PE 153/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA 
DE PARNAIBA - CONTRATADA: SOFTPARK INFORMATICA LTDA - DATA: 21/10/2020 
- VALOR: R$ 525.000,00 – DOTAÇÕES: 0216-3.3.90.30.99-1030100772128; 0216-
4.4.90.52.35-1030100771091 e 0216-3.3.90.39.99-1030100772128 - VIGÊNCIA: 
12 meses.

CONTRATO 158/2020 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 810/20) – LOCATÁRIA: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADORA: MARINALVA 
CAVALCANTE DOS SANTOS MARCELINO - DATA: 23/10/2020 - VALOR: R$ 700,00 – 
DOTAÇÃO: 0219-3.3.90.36.15-0824400342056 - VIGÊNCIA: 24 meses.

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 286/2019 – (Proc. Adm. 725/19) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 

CONTRATADA: JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI – DATA: 23/10/2020.

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 013/2020 – (Proc. Adm. 1164/19) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: ESPFRUTAS COMÉRCIO DE  HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA - EPP – 
acrescenta 19,23649% do valor total do contrato - DATA: 22/10/2020 – VALOR: R$ 
964.135,50. 

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 111/2017 – (Proc. Adm. 772/17) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: SANPAR TRANSPORTES EIRELI - EPP – DATA: 20/10/2020 - VALOR: 
R$ 205.043,84.

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 112/2017 – (Proc. Adm. 772/17) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: DINA TRASLADOS E TURISMO LTDA – DATA: 20/10/2020 - VALOR: R$ 
1.117.737,03.

4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 148/2016 – (Proc. Adm. 1538/15) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA – DATA: 20/10/2020 - VALOR: R$ 
2.557.941,73.

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO DO 
CONTRATO 174/2018 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAIBA - CONTRATADA: HCON ENGENHARIA LTDA – retifica a cláusula primeira do 
4º Termo de Aditamento do Contrato - DATA: 9/10/2020. 

_________________________________

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATOS

3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 064/2017 – (Proc. Adm. 013/17) 
– CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA – DATA: 27/10/2020 - VALOR: R$ 
8.773.926,54.

_______________________________

DECRETO Nº 4.471, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a alteração de itinerário de linha municipal.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica a empresa Auto Viação Urubupungá Ltda, autorizada a alterar o 
itinerário da linha municipal nº 830 (C2 Hospital Santana, via Estrada Municipal 
de Ipanema).

Art. 2º A alteração da referida linha deverá obedecer, no território do Município 
de Santana de Parnaíba, ao seguinte itinerário:

Atendimento Circular 2:

Inicia na Rua Professor Edgard de Moraes, Rua Alberto Frediani, Rua Maria 
Zendron Cardoso, Estrada dos Romeiros SP-312, Rua Luiz Pinto Siqueira 
Lila, Rua Quinze de Novembro, Terminal Santana de Parnaíba, Largo Eden 
Magri Gianini, Estrada dos Romeiros SP-312, Avenida Marginal, Rotatória, 
Romeiros SP-312, Avenida dos Bandeirantes, Passagem sobre a Ponte do Rio 
Tietê, Estrada Municipal da Bela Vista, Estrada Municipal de Ipanema, Estrada 
Municipal do Jaguari, Rua Clementino Pedroso de Siqueira, Rua Rosemary 
Siqueira Lopes, Rua Cilene de Siqueira Barbeiro, Rua Zuleika Pedroso de 
Siqueira, Retorno, Rua Zuleika Pedroso de Siqueira, Rua Rosemary Siqueira 
Lopes, Rua Clementino Pedroso de Siqueira, Estrada Municipal do Jaguari, Rua 
Delta, Rua Universo, Rua Meteoro, Rua Cosmo, Rua Via Láctea, Rua Lua, Rua 
Etelvino do Santos, Rua Rondônia, Rua Urano, Rua Netuno, Rua Júpiter, Rua 
Plutão, Rua Vênus, Rua Netuno, Rua Urano, Rua Rondônia, Rua Mato Grosso 
(Fazendinha), Rua Pará, Rua Alagoas, Rua Amapá, Rua Gabriel Jorge Salomão, 
Rua Espírito Santo, Rua Paraíba, Avenida Tenente Marques, Rua Guanabara, 
Rua Marica Marques, Avenida Tenente Marques, Passagem sobre a Ponte 
do Rio Tietê, Rua Padre Luiz Alves de Siqueira Castro, Estrada dos Romeiros 
SP-312, Rua Quinze de Novembro, Terminal Santana de Parnaíba, Largo Eden 
Magri Gianini, Rua Treze de Maio, Rua Professor Edgard de Moraes, Praça 
Holmes Villar, Rua Professor Edgard de Moraes, Avenida Esperança, Rua Maria 
da Silva Desanti e Rua Amélia Silveira dos Santos. 

Art. 3º  O novo itinerário estabelecido por este Decreto deverá ser afixado na 
parte externa dos próprios coletivos e nos respectivos pontos de ônibus, para 
que os utentes possam ter conhecimento da extensão da linha de circulação.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 28 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

_______________________________

DECRETO N° 4.470, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

Altera, acrescenta e revoga dispositivos do Decreto n° 4.459, de 9 de 
outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º  O §1º do art. 1º do Decreto nº 4.459, de 2020, passa a vigorar 
com o acréscimo dos seguintes dispositivos:

“VIII-A – observando os protocolos constantes do Anexo Único deste 
Decreto, as atividades extracurriculares na rede pública municipal de 
ensino mediante:
a) a abertura do laboratório de informática para atender os alunos 
com dificuldade de acesso às ferramentas digitais para realização das 
atividades remotas, bem como acolhimento socioemocional dos alunos;
b) a abertura do centro de línguas em sistema de plantão de dúvidas, onde 
os alunos terão acesso presencial ao professor para esclarecimentos 
de dúvidas; e
c) realização de atividades esportivas com intuito de trabalhar o 
socioemocional dos alunos, onde serão mantidos polos de atividades 
esportivas pertinentes ao período;

VIII-B – observando os protocolos constantes do Anexo Único deste 
Decreto, a partir da segunda quinzena do mês de novembro a rede pública 
municipal de ensino receberá os alunos da educação infantil cujos pais 
necessitem trabalhar e não tenham com quem deixar seus filhos;” (NR)

Art. 2º  O item “2.5.” do item “2. HIGIENE PESSOAL” das “REGRAS 
GERAIS (PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS)” do 
Anexo Único do Decreto nº 4.459, de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“2.5. Uso obrigatório de máscaras por todos os frequentadores de 
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DECRETO N° 4.469, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Altera e acrescenta dispositivos no Decreto nº 4.116, de 20 de junho de 2018, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPCD) e revoga atos normativos.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo corona-
vírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando as orientações da OMS, do Ministério da Saúde e do Centro de Contingência do Estado de São 
Paulo para monitoramento e coordenação de ações contra a propagação do COVID-19;

Considerando o Decreto nº 4.347, de 16 de março de 2020, que declarou estado de emergência na Saúde Pú-
blica no Município de Santana de Parnaíba em razão de surto da doença respiratória Coronavírus – COVID-19;

Considerando o Decreto nº 4.350, de 17 de março de 2020, que dispôs sobre a adoção, no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta de Santana de Parnaíba, de medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Coronavírus - COVID-19;

Considerando o Decreto nº 4.354, de 20 de março de 2020, que declarou Estado de Calamidade Pública no 
Município de Santana de Parnaíba e dispôs sobre a adoção de novas medidas para intensificar o combate ao 
novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando o Decreto nº 4.459, de 9 de outubro de 2020, que dispôs sobre a retomada consciente e fa-
seada da economia no Município de Santana de Parnaíba, de acordo com o Plano São Paulo instituído pelo 
Decreto do Estado de São Paulo nº 64.994, de 28 de maio de 2020, compilou algumas medidas adotadas 
pelo Município de Santana de Parnaíba para enfrentamento à pandemia decorrente do COVID-19 e revogou 
atos normativos; e

Considerando a Resolução CMPCD N° 01/2020, publicada na Imprensa Oficial, edição 325, pág. 04,

DECRETA:

Art. 1º  A alínea “b” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 4.116, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“b) Suplente: Francisco Marcos Aleixo
RG: 16.815.242-3-SSP/SP” (NR)

Art. 2º  O art. 3º do Decreto nº 4.116, de 2018, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte dispositivo:
 
“Parágrafo único. Em decorrência das medidas tomadas para enfrentar a pandemia decorrente do COVID-19, 
a gestão eleita por este Decreto terá, excepcionalmente, seu mandato prorrogado até o encerramento do es-
tado de calamidade pública provocado pela pandemia do COVID-19, iniciando-se imediatamente processo de 
renovação do conselho assim que superado este estado de calamidade pública.” (NR)

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se:

I – o Decreto nº 2.440, de 15 de abril de 2003;

II – o Decreto nº 3.324, de 20 de julho de 2011; e

III – o Decreto nº 3.722, de 30 de abril de 2015.

Santana de Parnaíba, 23 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

instituições de ensino com idade igual ou superior a 6 (seis) anos durante todo o período de permanência 
(exceção no período de alimentação), no transporte escolar e em todo o percurso de casa até a instituição 
de ensino e vice-versa, seguindo orientações do manual da Anvisa “Orientações Gerais - Máscaras faciais 
de uso não profissional”, ou sua atualização;” (NR)

Art. 3º  O item “1.11.” do item “1. DISTANCIAMENTO SOCIAL” da “EDUCAÇÃO INFANTIL - REGRAS 
ESPECÍFICAS” do Anexo Único do Decreto nº 4.459, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“1.11. Fica vedado o uso de caixas de areia. O uso de playground e aquaplay fica autorizado desde que com 
uma turma de cada vez e havendo a higienização dos equipamentos e brinquedos entre os usos; e” (NR)

Art. 4º  O item “2.4.” do item “2. HIGIENE PESSOAL” da “EDUCAÇÃO INFANTIL - REGRAS ESPECÍFICAS” do 
Anexo Único do Decreto nº 4.459, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“2.4. É altamente recomendável o uso de máscaras em crianças com idade igual ou superior a 2 (dois) anos 
durante o período de permanência na escola, com exceção ao período de alimentação. Crianças abaixo de 
2 (dois) anos de idade não devem utilizar máscaras, conforme Nota de Alerta da Sociedade Brasileira de 
Pediatria de 29/05/2020;” (NR)

Art. 5º  O art. 9º do Decreto nº 4.459, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Revogam-se:
I – o DECRETO Nº 4.401, DE 10 DE JULHO DE 2020;
II – o DECRETO Nº 4.403, DE 15 DE JULHO DE 2020;
III – o DECRETO Nº 4.409, DE 24 DE JULHO DE 2020;
IV – o DECRETO Nº 4.443, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020; e
V – o DECRETO Nº 4.454, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.” (NR)

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º  Revogam-se o:

I – item “1.13” do Anexo Único do Decreto n° 4.459, de 9 de outubro de 2020; e

II – inciso VII do art. 5º do Decreto n° 4.459, de 9 de outubro de 2020.

Santana de Parnaíba, 26 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em pasta própria no local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

_______________________________

DECRETO N° 4.468, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar de acordo com a Lei Municipal nº 3.921, de 22 
de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na conformidade da autorização contida na Lei Municipal nº 3.921, 
de 22 de outubro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aberto no orçamento-programa do exercício de 2020, crédito adicional suplementar, cujo valor 
e codificação (institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

02-PODER EXECUTIVO
0216-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0216-3.1.90.11-1030200802132- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
Despesas com Pessoal/Encargos - Atenção 
Hospitalar  -  Fundo  Municipal  de  Saúde
(Código Contábil 370)   R$  .....................................................................5.952.838,67

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º,c.c. § 3º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, por conta de recursos advindos de outro Ente da Federação, que 
totalizam R$ 5.952.838,67 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e sessenta e sete centavos), assim discriminado: 

Recursos Governo Federal:

Especificação da Receita
Valor Orçado Exercício 

2020
Valor Projetado Exercício 

2020
Superávit Estimado 

Exercício 2020

1000.00.0.0.00.00 – Receitas Correntes    

1700.00.0.0.00.00 – Transferências 
Correntes

  
 

1710.00.0.0.00.00 – Transferências da 
União e de suas Entidades

  
 

1718.00.0.0.00.00 – Transferências da 
União – Específicas de Estados, Distrito 
Federal e Municípios

   

1718.04.1.0.00.00 – Transferências 
Recursos Sistema Único de Saúde

1718.04.1.1.00.00 – Transferências 
Recursos Sistema Único de Saúde

1718.04.1.1.01.00 – Transferências 
Recursos Sistema Único de Saúde – 
Coronavirus – COVID-19 

R$ 5.952.838,67 R$ 5.952.838,67

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 22 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

LEI Nº 3.922, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Mantém os valores de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, para o exercício de 2021.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam mantidos, para o exercício fiscal do ano de 2021, os valores em m² (metros quadrados) 
territorial e de construção da Planta Genérica de Valores-PGV, utilizados no exercício fiscal de 2020, para 
cálculo e lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, bem como suas tabelas, conforme 
previsto na Lei nº 3.091, de 02 de dezembro de 2010, com a incidência das Leis nºs. 3.163/2011, 3.593/2016 
e 3.742/2018.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021. 

Santana de Parnaíba, 29 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

_______________________________

LEI Nº 3.923, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

Mantém os valores de lançamento da Taxa de Coleta de Lixo relativos a 2020 para o exercício de 2021.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam mantidos, para fins de lançamento da Taxa de Coleta de Lixo do exercício de 2021, os valores 
vigentes no exercício de 2020, previstos pela Lei nº. 2.506, de 19 de dezembro de 2003, e suas alterações 
posteriores.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021. 
Santana de Parnaíba, 29 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

_______________________________


